LEI Nº 1.856, de 04/02/98.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de área de armazenamento e destinação final de carcaças de pneus e similares e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu,  Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Ficam as empresas que atuam na comercialização, permuta e/ou revenda de pneus, bem como as borracharias, recapagens e similares, obrigados a instalar área de cobertura para o armazenamento adequado de carcaças de pneus, que deverão esta organizadas de forma a impedir a retenção de água em seu interior.

                   Parágrafo Único - O armazenamento de que trata o "caput" deste artigo não excederá  o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo que as empresas responsabilizar-se-á  pela destinação final a ser dada às carcaças de pneus ou por sua devolução aos fabricantes.

                   Art. 2º - Os infratores estarão sujeitos a autuação e multa na forma da Lei Municipal nº 1.184, de 10 de janeiro de 1990 e do Decreto Municipal nº 1.653, de 24 de abril de 1991.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo 04 de fevereiro de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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